
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E

CULTURA N° 34, DE 2025

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 2205/2022, que “altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para
estabelecer que os gêneros alimentícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) deverão ser entregues pelos contratados com prazo
restante de validade superior à metade do período entre sua data de fabricação e sua
data final de validade”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 2205/2022, que “altera a Lei nº

11.947, de 16 de junho de 2009, para estabelecer que os gêneros alimentícios

adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

deverão ser entregues pelos contratados com prazo restante de validade superior

à metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade”.

Sala das Comissões, 17 de junho de 2025.

Comissão de Educação e Cultura
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